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EDITAL Nº 08/2023 – DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS CANDIDATOS 

APROVADOS NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, ETAPA INTEGRANTE DO PROCESSO DE 

ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR – GESTÃO 2024/2028. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

Através da Comissão Especial do Município de Socorro/SP, com base na Lei Federal nº 

8.069/90 (ECA), Resolução nº 231/2022 do CONANDA, Lei Municipal Nº 2.863 de 

18/11/1999, suas alterações e demais cominações de direito, torna público o Edital Nº 

08/2023, que dispões sobre A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS CANDIDATOS 

APROVADOS NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, parte integrante do processo de escolha dos 

candidatos que concorrem no Processo de Escolha dos Membros titular e suplentes do 

CONSELHO TUTELAR para o quadriênio 2024/2028. Este Processo de Escolha é regido 

pelas presentes instruções especiais que, para todos os efeitos, constituem parte integrante 

do Edital 01/2023, com a execução técnico-administrativa da Comissão Especial do CMDCAe 

elaboração, aplicação, acompanhamento e correção das provas pela empresa S.O.S. 

Sistema de Garantias. 

 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO 

01 MARIA APARECIDA MUNARÃO DE SOUZA APTA 

04 MADELINE JÉSSICA CARDOSO APTA 

05 ANTONIO GRANATO NETO APTA 

07 PEDRO APARICIO DE MARCO PINTO JUNIOR APTA 

08 MARIANGELA DE MORAES OLIVEIRA APTA 

11 FABIANA DE CASTRO MORAIS SOARES APTA 

12 GABRIEL BORGES DE MORAIS APTA 

13 ROSELISE LINO MONTEIRO APTA 

16 ANA CAROLINA DE SOUZA SERAGGIOTO APTA 

20 ERICA DA SILVA SANTOS APTA 

21 PAOLA CAROLINE VAZ DE LIMA APTA 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

1) A candidata com a inscrição nº 09 não compareceu no local e horário destinado para 

Avaliação Psicológica e foi considerada como AUSENTE e a Candidata com a inscrição nº 17 

teve o resultado considerado como INAPTA. 

2) Os candidatos que eventualmente tenham interesse em apresentar recurso, no que tange 

as questões relacionadas à Avaliação Psicológica, poderão fazê-lo, desde que cumpridas 

todas as regras estabelecidas no Edital 01/2023, seus Anexos, Termos de Retificação e 

demais Publicações Oficiais, referentes a esta etapa do Processo de Escolha, exclusivamente 

entre os dias 15/08/2023 a 21/08/2023, sendo que após esse prazo não mais serão aceitos 

recursos, sob nenhuma alegação, por parte da Comissão Especial.  

3) A empresa contratada para aplicação das Avaliações Psicológicas, seguiu os parâmetros e 

regras estabelecidos exclusivamente pelo Edital de Convocação, seus respectivos Anexos, 

Resoluções, Termos de Retificação e demais Publicações Oficiais pertinentes e relacionadas a 

este Processo de Escolha, que orienta a rigorosa observância do contido na Resolução nº 002/2016 

do CFP (Conselho Federal de Psicologia), para avaliar e concluir os resultados dos testes e ou 

entrevista referentes a cada candidato participante, especificamente para efeito desta Etapa do 

Processo de Escolha.  
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4) RETIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA: 

A Comissão Especial comunica e torna público que, em face dos feriados municipais dos dias 

14/08/2023 e 15/08/2023, bem como por questões técnicas no dia 16/08/2023, não terem havido 

publicações do Diário Oficial do Município, e portanto não sendo possível proceder a publicação 

oficial do resultado da etapa de “Avaliação Psicológica” na data prevista de 14/08/2023,  conforme 

previa o Cronograma do Edital deste Processo, em especial o constante no Termo de Retificação nº 

03/2023, somente tendo sido possível efetuar a citada publicação nesta presente data, de forma 

que, em caráter absolutamente extraordinário e essencial, e considerando que este presente Edital 

é parte integral do Edital 001/2023 e seus Termos de Retificações e demais Publicações Oficiais 

pertinentes a este Processo de Escolha, a partir desta presente publicação, retifica-se os seguintes 

prazos estabelecidos nas publicações oficiais anteriores já mencionadas, passando o Cronograma 

Oficial do Edital a prever as seguintes datas e prazos: 

 

Nada mais havendo para comunicar ou retificar, 

 

Publique-se  

 

Socorro, 17 de agosto de 2.023. 

 

 

Suellen Caroline M. Cabral de Souza 

                          Presidente 

 

Publicação do Edital do resultado da avaliação psicológica. 17/08/2023 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado da avaliação 
psicológica. 

De: 18/08/2023 
Até: 24/08/2023 

Publicação da resposta de eventuais recursos e lista final dos candidatos 
aptos na Etapa da Avaliação Psicológica 

De:  25/08/2023 
Até: 31/08/2023 

ELEIÇÃO 01/10/2023 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado da eleição. 
De: 02/10/2023 
Até: 06/10/2023 

Resposta de Eventuais Recursos e Publicação do resultado final da 
Eleição. 

13/10/2023 

CAPACITAÇÃO 23 e 24/11/2023 

DIPLOMAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES 08/01/2024 

DATA DA POSSE 10/01/2024 


